
Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

APROVADO

regime de Urgência em
Sessão do

SÚMULAt Disse sobre ReaáuBte

dos da CÃ
nara úznic1p2 de

MS., e dá outrae

Artigo 22

Artigo 39

Artigo 49

A MESADACÂMARAMUNICIPAL, St.BE2E APRECIAÇIO
C SEGUINTEPROJETODE RESOLUÇÃOt

Fica autorizado O Reajuste Salarial aos

da Cüara de para o trineF
tre de Setembro Novembro de 1992.

O a ser concedido esta de acordo

belas I e 11 a esta Lei.

A presente Resolução nudaaenta—se no artigo 42 da
Lei n2 222/89.

Este Proáeto de Resolução entrard a partir
de de Setembro de 1992, revogadaa ag

exa contrario.

Mesa da ±ara Municipal de

u, 14 de Setembro de 1992.
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